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Alegre – ES, 24 de fevereiro de 2025. 
 

INDICAÇÃO nº. 001 – 2025 
 

VEREADORA: TAIZA GARCIA VARGAS PIROVANI 
 

Com associação: 
LUIZ ANTÔNIO DA SILVA 

 
 
 
 
 
 
Ao Exmº. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Alegre-ES: 
 
Encaminho a Vossa Excelência, para no uso de suas atribuições legais, conforme 
previsto no Arts. 101 c/c 105, II do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja 
acolhida e publicada em Reunião Ordinária próxima a presente Proposição, que 
sugere medidas de Interesse Público, para as providências cabíveis, conforme 
abaixo: 
 
DESCRIÇÃO: Ao Executivo Municipal: 
 

 

➢ Indicando total atenção e providências em relação a um terreno e imóvel 

inacabado localizado atrás do galpão comunitário do bairro Clerio Moulim. 

Acreditamos que este espaço possui grande potencial para ser utilizado em 

benefício da população do bairro. Atualmente, o terreno encontra-se sem uso 

e o imóvel inacabado, o que representa um desperdício de recursos. 

Acreditamos que a utilização deste espaço trará diversos benefícios para o 

bairro Clério Moulim, como: Melhora da qualidade de vida dos moradores; 

Promoção do lazer e da cultura e Fortalecimento do senso de comunidade. 

 

 
Atenciosamente, 
 
 
 

 
 

TAIZA GARCIA VARGAS PIROVANI 
Vereadora Autora 

 
 

 

mailto:cmalegre@alegre.es.leg.br


   

 

 
 

 

 
 

 

 

 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  
Av. Jerônimo Monteiro, nº 38, 2º.  Piso – Centro - Alegre (ES) - CEP: 29.500-000  

Tel (28) 3552-1147 / 3552-3707 – cmalegre@alegre.es.leg.br / www.alegre.es.leg.br 

 

Alegre – ES, 24 de fevereiro de 2025. 
 

INDICAÇÃO nº. 002 – 2025 
 

VEREADORA: TAIZA GARCIA VARGAS PIROVANI 
 

Com associação: 
LUIZ ANTÔNIO DA SILVA 

 
 
 
 
Ao Exmº. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Alegre-ES: 
 
Encaminho a Vossa Excelência, para no uso de suas atribuições legais, conforme 
previsto no Arts. 101 c/c 105, II do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja 
acolhida e publicada em Reunião Ordinária próxima a presente Proposição, que 
sugere medidas de Interesse Público, para as providências cabíveis, conforme 
abaixo: 
 
DESCRIÇÃO: Ao Executivo Municipal: 
 

 

- Indicando que interceda junto a Defesa Civil do Município, no sentido da 

grande preocupação com a segurança da ponte localizada na Rua Antônio 

Lemos Barbosa, próximo à bomba d'água do SAAE. 

Recentemente, observamos o aparecimento de rachaduras significativas na 

estrutura da ponte, o que nos leva a crer que a integridade da mesma está 

comprometida. Esta ponte é uma via de acesso crucial para os moradores do 

bairro, bem como para veículos de emergência e transporte público. 

Diante da gravidade da situação, solicitamos com urgência que a Prefeitura 

Municipal tome as seguintes providências: 

1. Realizando uma inspeção técnica imediata: Enviar engenheiros e técnicos 

qualificados para avaliar a extensão dos danos e determinar a causa das 

rachaduras. 

2. Elaboração de um laudo técnico: Emitir um laudo detalhado sobre as 

condições da ponte, incluindo os riscos à segurança e as medidas 

necessárias para reparo. 

3. Execução das obras de reparo: Iniciar as obras de reparo da ponte o mais 

breve possível, a fim de garantir a segurança dos moradores e a continuidade 

do tráfego. 

4. Sinalização adequada: Instalar sinalização de advertência no local, 

alertando os motoristas e pedestres sobre os riscos. 
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A segurança dos moradores do bairro Vila do Sul é nossa prioridade máxima. 

Acreditamos que a ação rápida da Prefeitura Municipal é fundamental para 

evitar um possível acidente. 

 

 
Atenciosamente, 
 
 
 

 
 

TAIZA GARCIA VARGAS PIROVANI 
Vereadora Autora 
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Alegre – ES, 24 de fevereiro de 2025. 
 

INDICAÇÃO nº. 003 – 2025 
 

VEREADORA: TAIZA GARCIA VARGAS PIROVANI 
 

Com associação: 
LUIZ ANTÔNIO DA SILVA 

 
 
 
 
Ao Exmº. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Alegre-ES: 
 
Encaminho a Vossa Excelência, para no uso de suas atribuições legais, conforme 
previsto no Arts. 101 c/c 105, II do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja 
acolhida e publicada em Reunião Ordinária próxima a presente Proposição, que 
sugere medidas de Interesse Público, para as providências cabíveis, conforme 
abaixo: 
 
DESCRIÇÃO: Ao Executivo Municipal: 
 

 

- Indicando que tome as devidas providências em relação a uma obra 

inacabada no Loteamento Augusto Macedo. 

A obra em questão, que se encontra paralisada há algum tempo, tem gerado 

diversos transtornos e prejuízos para a comunidade. O local necessita 

urgentemente de: Aterramento e drenagem; Instalação de grades e Limpeza 

da rua:  

Acreditamos que a conclusão desta obra é fundamental para melhorar a 

qualidade de vida dos moradores do Loteamento Augusto Macedo. 

Solicitamos, portanto, que a Prefeitura Municipal tome as seguintes 

providências: 

1. Retomar as obras; 

2. Estabelecer um cronograma para a conclusão das obras e informar a 

comunidade sobre as etapas e prazos. 

3. Realizar a fiscalização da obra para garantir a qualidade dos serviços e o 

cumprimento do cronograma. 

 

 
Atenciosamente, 
 

 
TAIZA GARCIA VARGAS PIROVANI 

Vereadora Autora 
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Alegre – ES, 24 de fevereiro de 2025. 
 

INDICAÇÃO nº. 004 – 2025 
 

VEREADORA: TAIZA GARCIA VARGAS PIROVANI 
 

Com associação: 
LUIZ ANTÔNIO DA SILVA 

 
 
 
 
Ao Exmº. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Alegre-ES: 
 
Encaminho a Vossa Excelência, para no uso de suas atribuições legais, conforme 
previsto no Arts. 101 c/c 105, II do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja 
acolhida e publicada em Reunião Ordinária próxima a presente Proposição, que 
sugere medidas de Interesse Público, para as providências cabíveis, conforme 
abaixo: 
 
DESCRIÇÃO: Ao Executivo Municipal: 
 

 

- Indicando providências em relação à quadra de esportes e à necessidade de 

um parquinho infantil no Morro do Querosene. 

A quadra de esportes do Morro do Querosene encontra-se em estado 

precário, como: piso danificado, falta de iluminação, equipamentos 

quebrados, etc.]. Esta situação impede que crianças, jovens e adultos 

pratiquem atividades físicas e esportivas, prejudicando a saúde e o bem-estar 

da comunidade. 

Além disso, o bairro não possui um parquinho infantil, o que representa uma 

grande carência para as crianças da região. Acreditamos que a instalação de 

um parquinho ao lado da quadra de esportes seria uma excelente forma de 

promover o lazer e a diversão para os pequenos moradores do Morro do 

Querosene. 

 

 
Atenciosamente, 
 

 
TAIZA GARCIA VARGAS PIROVANI 

Vereadora Autora 
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Alegre – ES, 24 de fevereiro de 2025. 
 

INDICAÇÃO nº. 005 – 2025 
 

VEREADORA: TAIZA GARCIA VARGAS PIROVANI 
 

Com associação: 
LUIZ ANTÔNIO DA SILVA 

 
 
 
 
Ao Exmº. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Alegre-ES: 
 
Encaminho a Vossa Excelência, para no uso de suas atribuições legais, conforme 
previsto no Arts. 101 c/c 105, II do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja 
acolhida e publicada em Reunião Ordinária próxima a presente Proposição, que 
sugere medidas de Interesse Público, para as providências cabíveis, conforme 
abaixo: 
 
DESCRIÇÃO: Ao Executivo Municipal: 
 

 

- Indicando à necessidade urgente de realizar a operação tapa-buracos em 

todo o bairro Clério Moulin. 

A situação das ruas do Clério Moulin tem se deteriorado significativamente 

nos últimos meses, com o surgimento de inúmeros buracos e irregularidades 

no asfalto. Essa situação tem causado diversos transtornos e prejuízos para 

os moradores, como: 

• Dificuldade de locomoção de veículos, pedestres e ciclistas; 

• Risco de acidentes de trânsito; 

• Danos aos veículos; 

• Acúmulo de água e lixo nos buracos, o que contribui para a proliferação de 

doenças. 

Acreditamos que a realização da operação tapa-buracos é fundamental para 

garantir a segurança e o bem-estar dos moradores do Clério Moulin. 

 

 
Atenciosamente, 
 

 
TAIZA GARCIA VARGAS PIROVANI 

Vereadora Autora 
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Alegre – ES, 24 de fevereiro de 2025. 
 

INDICAÇÃO nº. 006 – 2025 
 

VEREADORA: TAIZA GARCIA VARGAS PIROVANI 
 

Com associação: 
LUIZ ANTÔNIO DA SILVA e JOSÉ SOPRIANO MERÇON 

 
 
 
 
Ao Exmº. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Alegre-ES: 
 
Encaminho a Vossa Excelência, para no uso de suas atribuições legais, conforme 
previsto no Arts. 101 c/c 105, II do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja 
acolhida e publicada em Reunião Ordinária próxima a presente Proposição, que 
sugere medidas de Interesse Público, para as providências cabíveis, conforme 
abaixo: 
 
DESCRIÇÃO: Ao Executivo Municipal: 
 

 

- Indicando à necessidade urgente de construção de um muro no terreno do 

Cemitério Novo no distrito de Rive. 

Acreditamos que a construção deste muro é fundamental para garantir a 

segurança e a dignidade do local, além de prevenir possíveis invasões e o 

descarte irregular de lixo. Atualmente, o terreno encontra-se aberto e 

vulnerável, o que tem gerado preocupação entre os moradores. 

 

 
Atenciosamente, 
 

 
TAIZA GARCIA VARGAS PIROVANI 

Vereadora Autora 
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Alegre – ES, 24 de fevereiro de 2025. 
 

INDICAÇÃO nº. 007 – 2025 
 

VEREADORA: TAIZA GARCIA VARGAS PIROVANI 
 

Com associação: 
LUIZ ANTÔNIO DA SILVA  

 
 
 
 
Ao Exmº. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Alegre-ES: 
 
Encaminho a Vossa Excelência, para no uso de suas atribuições legais, conforme 
previsto no Arts. 101 c/c 105, II do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja 
acolhida e publicada em Reunião Ordinária próxima a presente Proposição, que 
sugere medidas de Interesse Público, para as providências cabíveis, conforme 
abaixo: 
 
DESCRIÇÃO: Ao Executivo Municipal: 
 

 

- Indicando à necessidade urgente de construção de uma ponte de concreto 

na Rua Alianir Lopes da Silva. 

Atualmente, a ponte existente na Rua Alianir Lopes da Silva encontra-se em 

estado precário. Esta situação tem causado diversos transtornos e prejuízos 

para os moradores. 

Acreditamos que a construção de uma ponte de concreto é fundamental para 

garantir a segurança e o bem-estar dos moradores, além de facilitar o acesso 

e o desenvolvimento da região. 

 

 
Atenciosamente, 
 

 
TAIZA GARCIA VARGAS PIROVANI 

Vereadora Autora 
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Alegre – ES, 24 de fevereiro de 2025. 
 

INDICAÇÃO nº. 008 – 2025 
 

VEREADORA: TAIZA GARCIA VARGAS PIROVANI 
 

 
 
 
Ao Exmº. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Alegre-ES: 
 
Encaminho a Vossa Excelência, para no uso de suas atribuições legais, conforme 
previsto no Arts. 101 c/c 105, II do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja 
acolhida e publicada em Reunião Ordinária próxima a presente Proposição, que 
sugere medidas de Interesse Público, para as providências cabíveis, conforme 
abaixo: 
 
DESCRIÇÃO: Ao Executivo Municipal: 
 

 

- Indicando providências em relação à necessidade urgente de realizar o 

patrolamento da estrada e a reforma da ponte na localidade de Córrego das 

Neves. 

A estrada do Córrego das Neves encontra-se em estado precário, com muitos 

buracos, erosão, irregularidades, etc.]. Esta situação tem causado diversos 

transtornos e prejuízos para os moradores, como: 

• Dificuldade de locomoção de veículos, pedestres e ciclistas; 

• Risco de acidentes de trânsito; 

• Prejuízo para o transporte de cargas e serviços; 

• Isolamento de algumas residências em períodos de chuva. 

Além disso, a ponte localizada na referida estrada necessita de reforma 

urgente, pois a ponte se encontra com a estrutura danificada, e falta de 

segurança. 

Acredito que a realização destas obras é fundamental para garantir a 

segurança e o bem-estar dos moradores do Córrego das Neves, além de 

facilitar o acesso e o desenvolvimento da região. 

 

 
Atenciosamente, 
 

 
TAIZA GARCIA VARGAS PIROVANI 

Vereadora Autora 
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Alegre – ES,06 de março de 2025. 
 

INDICAÇÃO nº. 009 – 2025 
 

VEREADORA: TAIZA GARCIA VARGAS PIROVANI 
 

 
 
 
Ao Exmº. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Alegre-ES: 
 
Encaminho a Vossa Excelência, para no uso de suas atribuições legais, conforme 
previsto no Arts. 101 c/c 105, II do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja 
acolhida e publicada em Reunião Ordinária próxima a presente Proposição, que 
sugere medidas de Interesse Público, para as providências cabíveis, conforme 
abaixo: 
 
DESCRIÇÃO: Ao Executivo Municipal: 
 

 

- Venho fazer essa indicação com o intuito de apresentar uma proposta de 

grande relevância para o município de Alegre: a implementação efetiva da 

coleta seletiva. 

Observamos que diversos municípios no país já obtiveram sucesso na 

implementação da coleta seletiva, demonstrando que é possível e viável a 

adoção desse sistema em nossa cidade. Acreditamos que Alegre possui todas 

as condições para seguir o mesmo caminho, promovendo benefícios 

significativos para o meio ambiente e para a qualidade de vida da população. 

 

Considerando a importância da coleta seletiva, proponho as seguintes ações: 

• Educação Ambiental:  

 

o Realização de campanhas educativas, com a utilização de outdoors e 

outros materiais informativos, para conscientizar a população sobre a 

importância da separação correta dos resíduos. 

o Capacitação dos agentes de saúde para que possam orientar as 

famílias durante as visitas domiciliares. 

o Implementação de projetos contínuos de educação ambiental nas 

escolas, visando a formação de cidadãos conscientes e engajados na 

preservação do meio ambiente. 
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• Infraestrutura e Logística:  

o Ampliação do número de pontos de coleta seletiva e distribuição 

estratégica desses pontos pela cidade. 

o Definição de rotas de coleta bem estruturadas e divulgação dessas 

rotas para a população. 

o Criação de um canal de comunicação, como um telefone ou aplicativo, 

para que a população possa informar sobre pontos de coleta cheios, 

otimizando o trabalho dos coletores. 

 

• Incentivos e Fiscalização:  

o Implementação de incentivos fiscais, como descontos no IPTU, para 

os cidadãos que cumprirem as regras da coleta seletiva. 

o Intensificação da fiscalização, especialmente em estabelecimentos 

comerciais e condomínios, para garantir o cumprimento das normas e 

evitar o descarte inadequado de lixo. 

 

Acreditamos que a implementação dessas medidas, de forma integrada e 

contínua, permitirá a construção de um sistema de coleta seletiva eficiente e 

sustentável em Alegre. 

Coloco-me à disposição para colaborar com a Prefeitura na elaboração e 

implementação desse projeto, buscando soluções conjuntas para os desafios 

que se apresentarem. 

 

 
Atenciosamente, 
 

 
 

TAIZA GARCIA VARGAS PIROVANI 
Vereadora Autora 
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Alegre – ES, 31 de março de 2025. 
 

INDICAÇÃO nº. 010 – 2025 
 

VEREADORA: TAIZA GARCIA VARGAS PIROVANI 
 

 
 
 
Ao Exmº. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Alegre-ES: 
 
Encaminho a Vossa Excelência, para no uso de suas atribuições legais, conforme 
previsto no Arts. 101 c/c 105, II do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja 
acolhida e publicada em Reunião Ordinária próxima a presente Proposição, que 
sugere medidas de Interesse Público, para as providências cabíveis, conforme 
abaixo: 
 
DESCRIÇÃO: Ao Executivo Municipal: 
 

 

- Indicando a necessidade de viabilizar a construção de quebra-molas ao longo 

da Rua Agostinho Macedo. Acreditamos que essa medida simples, porém 

eficaz, será capaz de reduzir significativamente a velocidade dos veículos, 

proporcionando maior segurança e tranquilidade aos moradores. 

Tendo em vista, que o tráfego intenso e a alta velocidade dos veículos têm 

gerado um ambiente de perigo constante, especialmente para crianças, 

idosos e pedestres em geral. 

Acreditamos que a construção de quebra-molas na Rua Agostinho Macedo é 

uma medida essencial para garantir a segurança e o bem-estar de todos os 

moradores. 

 

 
Atenciosamente, 
 

 
TAIZA GARCIA VARGAS PIROVANI 

Vereadora Autora 
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Alegre – ES, 31 de março de 2025. 
 

INDICAÇÃO nº. 011 – 2025 
 

VEREADORA: TAIZA GARCIA VARGAS PIROVANI 
 

 
 
 
Ao Exmº. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Alegre-ES: 
 
Encaminho a Vossa Excelência, para no uso de suas atribuições legais, conforme 
previsto no Arts. 101 c/c 105, II do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja 
acolhida e publicada em Reunião Ordinária próxima a presente Proposição, que 
sugere medidas de Interesse Público, para as providências cabíveis, conforme 
abaixo: 
 
DESCRIÇÃO: Ao Executivo Municipal: 
 

 

- Indicando a realização de serviços de limpeza na quadra de esportes do Morro 

do Querosene, e na Rua Senhor Evaristo Pereira, carinhosamente conhecida 

como Rua do Vavá. 

A quadra de esportes, espaço de lazer e convívio social de grande importância 

para a comunidade, encontra-se em condições precárias de higiene, com 

acúmulo de lixo, entulho e outros detritos. A situação compromete a prática 

de atividades esportivas e representa um risco à saúde dos frequentadores, 

especialmente crianças e jovens. 

Da mesma forma, a Rua Senhor Evaristo Pereira (Vavá) necessita de uma 

limpeza completa, uma vez que o acúmulo de sujeira e a falta de manutenção 

têm causado transtornos aos moradores e prejudicado a qualidade de vida na 

região. 

 

 
Atenciosamente, 
 

 
TAIZA GARCIA VARGAS PIROVANI 

Vereadora Autora 
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Alegre – ES, 31 de março de 2025. 
 

INDICAÇÃO nº. 012 – 2025 
 

VEREADORA: TAIZA GARCIA VARGAS PIROVANI 
 

 
 
 
Ao Exmº. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Alegre-ES: 
 
Encaminho a Vossa Excelência, para no uso de suas atribuições legais, conforme 
previsto no Arts. 101 c/c 105, II do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja 
acolhida e publicada em Reunião Ordinária próxima a presente Proposição, que 
sugere medidas de Interesse Público, para as providências cabíveis, conforme 
abaixo: 
 
DESCRIÇÃO: Ao Executivo Municipal: 
 

 

- Indicando a necessidade da retirada do acumulo de pedras no Morro do Bilau. 

  Acreditamos que a remoção das pedras soltas é uma medida urgente e 

necessária para garantir a segurança dos moradores e evitar possíveis 

tragédias. 

 

 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
 

 
TAIZA GARCIA VARGAS PIROVANI 

Vereadora Autora 
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Alegre – ES, 31 de março de 2025. 
 

INDICAÇÃO nº. 013 – 2025 
 

VEREADORA: TAIZA GARCIA VARGAS PIROVANI 
 

 
 
 
Ao Exmº. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Alegre-ES: 
 
Encaminho a Vossa Excelência, para no uso de suas atribuições legais, conforme 
previsto no Arts. 101 c/c 105, II do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja 
acolhida e publicada em Reunião Ordinária próxima a presente Proposição, que 
sugere medidas de Interesse Público, para as providências cabíveis, conforme 
abaixo: 
 
DESCRIÇÃO: Ao Executivo Municipal: 
 

 

- Indicando a necessidade de viabilizar a elaboração de projeto técnico visando a 
construção de muro de contenção na encosta da rua Maurício Lacerda, bairro Vila 
do Sul, próximo a quadra de esportes e ao ponto de abastecimento do carro pipa do 
SAAE, tendo em vista que ocorreu erosão no local tornando extremamente perigoso 
para pedestres e veículos que transitam pelo local. 

 

 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

 
TAIZA GARCIA VARGAS PIROVANI 

Vereadora Autora 
 

 

 

 

 

Indicando que viabilize o levantamento das grades do sistema de drenagem no 
início da Rua Aristides Monteiro da Silva, subida para o Loteamento Antônio Lemos 

Júnior. 
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Alegre – ES, 22 de abril de 2025. 
 

INDICAÇÃO nº. 014 – 2025 
 

VEREADORA: TAIZA GARCIA VARGAS PIROVANI 
 

 
 
 
Ao Exmº. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Alegre-ES: 
 
Encaminho a Vossa Excelência, para no uso de suas atribuições legais, conforme 
previsto no Arts. 101 c/c 105, II do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja 
acolhida e publicada em Reunião Ordinária próxima a presente Proposição, que 
sugere medidas de Interesse Público, para as providências cabíveis, conforme 
abaixo: 
 
DESCRIÇÃO: Ao Executivo Municipal: 
 

 

- Indicando que viabilize o levantamento das grades do sistema de drenagem no 
início da Rua Aristides Monteiro da Silva, subida para o Loteamento Antônio Lemos 
Júnior, encaminhando foto em anexo. 
 

 

 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

 
TAIZA GARCIA VARGAS PIROVANI 

Vereadora Autora 
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Alegre – ES, 22 de abril de 2025. 
 

INDICAÇÃO nº. 015 – 2025 
 

VEREADORA: TAIZA GARCIA VARGAS PIROVANI 

 

 
 
Ao Exmº. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Alegre-ES: 
 
Encaminho a Vossa Excelência, para no uso de suas atribuições legais, conforme previsto 
no Arts. 101 c/c 105, II do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja acolhida e 
publicada em Reunião Ordinária próxima a presente Proposição, que sugere medidas de 
Interesse Público, para as providências cabíveis, conforme abaixo: 
 
DESCRIÇÃO: Ao Executivo Municipal: 

 
 

- Indicando a urgente necessidade de melhoria da estrada de acesso a Jerusalém com 
saibro ou entulhos.  
 

É de conhecimento desta comunidade que um trecho específico da referida 
estrada se torna praticamente intransitável quando ocorrem precipitações 
pluviométricas. A combinação de barro e água empossada forma um atoleiro que 
impede a passagem de veículos, isolando moradores, dificultando o acesso a serviços 
essenciais e causando transtornos significativos no cotidiano da população. 
Esta situação tem gerado grande preocupação e reclamações por parte dos residentes, 
que se veem impossibilitados de realizar atividades básicas como ir ao trabalho, levar 
seus filhos à escola, acessar serviços de saúde e até mesmo receber mercadorias e 
correspondências. A dificuldade de tráfego também compromete a segurança, 
especialmente em casos de emergência que demandem deslocamento rápido. 
 

Diante deste cenário crítico, e considerando a previsão de continuidade do 
período chuvoso, torna-se urgente e imprescindível a intervenção da Prefeitura 
Municipal para solucionar este problema. Sugiro, como medida emergencial e eficaz, o 
lançamento de saibro ou entulhos no trecho mais crítico da estrada. Esta ação simples 
e de baixo custo proporcionará uma superfície mais firme e permeável, facilitando o 
escoamento da água e permitindo a circulação segura de veículos, inclusive em 
condições climáticas adversas. 

 
Esta melhoria imediata trará alívio e segurança para os moradores e 

usuários da estrada de acesso a Jerusalém, demonstrando a atenção e o 
comprometimento da administração municipal com o bem-estar de toda a comunidade. 
 

 
Atenciosamente, 
 

TAIZA GARCIA VARGAS PIROVANI 
Vereadora Autora 
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Alegre – ES, 05 de maio de 2025. 
 

INDICAÇÃO nº. 016 – 2025 
 

VEREADORA: TAIZA GARCIA VARGAS PIROVANI 
 

 
 
Ao Exmº. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Alegre-ES: 
 
Encaminho a Vossa Excelência, para no uso de suas atribuições legais, conforme 
previsto no Arts. 101 c/c 105, II do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja 
acolhida e publicada em Reunião Ordinária próxima a presente Proposição, que 
sugere medidas de Interesse Público, para as providências cabíveis, conforme 
abaixo: 
 
DESCRIÇÃO: Ao Executivo Municipal: 
 

 

- indicando à necessidade de intervenção em dois pontos cruciais para o bem-estar 
e a qualidade de vida dos moradores do distrito de São João do Norte. 
Em primeiro lugar, o jardim do distrito necessita urgentemente de serviços de 
limpeza, capina, poda e outros cuidados de manutenção. A revitalização deste 
espaço público é essencial para proporcionar um ambiente mais agradável e 
acolhedor para todos que residem e transitam por São João do Norte. 
 
Em segundo lugar, é a situação da manilha situada na entrada do distrito, que 
apresenta sinais de deterioração e necessita de reparo imediato. As imagens em 
anexo evidenciam a importância desta intervenção para garantir o adequado 
escoamento de águas pluviais e a segurança no acesso ao distrito, evitando 
transtornos e possíveis acidentes. 
 

 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

TAIZA GARCIA VARGAS PIROVANI 
Vereadora Autora 
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Alegre – ES, 05 de maio de 2025. 
 

INDICAÇÃO nº. 017 – 2025 
 

VEREADORA: TAIZA GARCIA VARGAS PIROVANI 
 

 
 
Ao Exmº. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Alegre-ES: 
 
Encaminho a Vossa Excelência, para no uso de suas atribuições legais, conforme 
previsto no Arts. 101 c/c 105, II do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja 
acolhida e publicada em Reunião Ordinária próxima a presente Proposição, que 
sugere medidas de Interesse Público, para as providências cabíveis, conforme 
abaixo: 
 
DESCRIÇÃO: Ao Executivo Municipal: 
 

 

- indicando uma situação crítica que afeta diretamente a mobilidade e a qualidade 
de vida dos moradores da região que utilizam a estrada de ligação entre a 
comunidade de Sobreira e a localidade de Flores de Aparecida. 

A referida via encontra-se em condições precárias, com a ausência quase total 
de saibro em diversos trechos. Essa situação se agrava significativamente em 
períodos de chuva, tornando o tráfego extremamente difícil, quando não impossível, 
inclusive para veículos automotores. Os moradores relatam dificuldades constantes 
para se locomover, acessar serviços essenciais e realizar suas atividades 
cotidianas. 

Solicito a realização de melhorias emergenciais na estrada em questão. 
Sugiro, como medida paliativa imediata, a possibilidade de utilizar entulho para 
cobrir os pontos mais críticos, especialmente em áreas de morro, onde a dificuldade 
de tráfego se intensifica. Em um segundo momento, seria fundamental a aplicação 
de saibro em toda a extensão da via, garantindo assim uma solução mais duradoura 
e eficaz para o problema. 
 

 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

TAIZA GARCIA VARGAS PIROVANI 
Vereadora Autora 
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